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JUSTIFICATIVA DE ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES DO PARECER DA PROCSET

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Registro de preços para aquisição de produtos medicamentos e produtos para saúde, destinados à Central
Estadual de Medicamentos de Alto Custo Juarez Barbosa - CEMAC.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.852.585,46 (Dois Milhões e Oitocentos e Cinquenta e Dois Mil e Quinhentos e
Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis Centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

MODO DE DISPUTA : Aberto.

 

Este documento tem como objetivo detalhar as medidas adotadas para satisfazer as condições estabelecidas no Parecer Jurídico emitido
pela Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da Saúde.

 

Para cumprir as determinações da Portaria n° 996/2023-GAB/SES/GO, foram adotadas as seguintes medidas: 

TABELA 1: ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES POR ESTA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

CONDICIONANTE RESPONSÁVEL AÇÃO REALIZADA

10.1
I. Adequação da minuta do edital 

Gerência de
Licitações -

GELIC

Adequação da redação, correção
da data do orçamento junto ao

item 11.17.1  e  preenchimento das
lacunas.

10.1
II. Adequação da minuta da ARP

Gerência de
Licitações -

GELIC

Preenchimento das lacunas,  em
momento oportuno

13.3 
d. Pendência de assinatura dos
servidores e do ordenador de

despesas

Gerência de
Licitações -

GELIC

Aposição de todas as  assinaturas
pendentes nos documentos que
instruem o processo 

 

 

TABELA 2: ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES PELAS DEMAIS GERÊNCIAS

CONDICIONANTE RESPONSÁVEL AÇÃO REALIZADA
item 4.3 - Juntada da autorização
da autoridade competente para a
realização do presente processo

licitatório e do ordenador de
despesas  na eventual

concretização da contratação

Gerência de
Compras

Governamentais
- GCG

Na eventualidade de
concretização das contratações
advindas do registro de preços,

haverá a juntada do autorizo
governamental expedido pelo

Titular da Pasta
Item 11 - Juntada da

documentação orçamentária e
financeira 

Gerência
Financeira -

GEFIN

Momento Posterior em que forem
realizadas as contratações. 

 

 

Ressalte-se que o atendimento das condicionantes indicadas é de total responsabilidade da área competente pela sua realização, não
sendo de competência desta Gerência emitir decisão quanto as informações abarcadas nos autos.
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